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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO

Indico ao Exmo. Sr, Prefeito, nos termos do art. 152 do

Regimento Interno, para que através do setor competente da Municipalidade, estude a

possibilidade de incluir no cronograma de obras do município a pavimentação da

estrada de chão do bairro rural 9 de Julho.

Ta! sugestão tem por objetivo melhorar as condições de tráfego

desta importante via de nosso município, tendo em vista-que a mesma é muito utilizada

por moradores do bairro 9 de Julho e por muní^es.

Sala das Sess^s, 10 de m^tí/á

^EM

ROJJRIG
VEREA

Rua Barão do Rio Branco. 127/131 - Centro - CEP 17400-082 - Garça - SP
Tcicfone/Fax; (14) 3471-0950/(14) 3471-1308

Site: www.garca.sp.leg.br/ email: caniara(<r7i,cmgarca.sp,gov.br


